





	                  	        
			             PORTARIA  Nº  027/2020
        
DATA: 10 de Julho de  2020

SUMULA: “Retifica os termos da Portaria nº 012/2020  de 25 de Março de 2020, que dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE  a Sra. CICERA ALVES CAROBA.” 


	                       A Diretora Executiva do VERA - PREVI– Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Vera, Estado de Mato Grosso,  Sra Maria Oneide Moro,   no uso das atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988,  com redação dada pela  Emenda Constitucional nº41/2003, e parágrafo 8º do Artigo 23 da Emenda Constitucional 103/2019  e ainda combinado com os artigos 7º,  Inciso I, 30, inciso I; e 31, Inciso I, da Lei Municipal Complementar  1.102/2014 de 10 de junho de 2014, que rege a Previdência Municipal dos Servidores de Vera/MT.


RESOLVE:

				Art. 1° -  RETIFICAR a Portaria 012/2020 que concedeu o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do falecimento do servidor Inativo Sr.  JOAQUIM JERONIMO FERREIRA, aposentado no cargo efetivo de Servente, Nível 03 referencia "L", Portador do RG nº 709040 SSP/MT e CPF 488.546.201-06, com proventos integrais em favor da beneficiária vitalícia  a Cônjuge Sra.  CICERA ALVES CAROBA, portadora do RG nº 0568136-7 SESP/MT E CPF nº 344.520.011-49 o equivalente a 100% (cem por cento) dos proventos, conforme processo administrativo nº 2020.05.00000002, a partir da data do seu falecimento(08/03/2020), até posterior deliberação.
			
                                Art. 2º  - Com a extinção da quota da pensionista, extinta ficará também a pensão.
                               Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

								      Vera-MT, 10 DE JULHO DE 2020.
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MARIA ONEIDE MORO
Diretora Executiva 
Portaria 017/2017
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_____________________________________
MOACIR LUIZ GIACOMELLI
PREFEITO MUNICIPAL

